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Ref.: Processo nº25000.080740/2007-27
Interessado: WALMATE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS nº 491/2006.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8º da Portaria GM/MS nº 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa WAL-
MATE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA, CNPJ nº
42.791.913/0001-13, em SÃO PEDRO DOS FERROS/MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na referida Portaria para sua habilitação.

REINALDO GUIMARÃES

atividades profissionais. 2) Os Conselheiros foram convidados a as-
sistirem demonstração de operação do sistema navegação veicular por
GPS - instalação e utilização de equipamento gerador de imagem e
som em veículo automotor. O assunto encontra-se com o Conselheiro
representante do Ministério da Ciência e Tecnologia em atendimento
a seu pedido de vista. ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente so-
licitou inversão do primeiro item da Pauta enquanto se aguardava a
presença de representantes do Ministério das Comunicações e da
Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça. 1)
Processo: 80001.027497/2006-36; Interessado: Agencia Nacional de
Transportes Terrestres- ANTT; Assunto: Porte obrigatório de Apólice
Única de Seguro de Responsabilidades Civil do proprietário ou con-
dutor de veículos terrestres não matriculados no país de ingresso em
viagem internacional. Após a leitura da Nota Técnica nº 234/2006-
CGIJF e ainda do Parecer CONJUR/CIDADES nº 1233/2007, o Con-
selho decidiu por aprovar a minuta de resolução que recebeu o n°
238/2007, cuja ementa é: "Dispõe sobre o porte obrigatório do Cer-
tificado de Apólice Única do Seguro de Responsabilidade Civil do
proprietário e/ou condutor de automóvel particular ou de aluguel, não
registrado no país de ingresso, em viagem internacional". 2) Processo:
80001.003014/2007-99; Interessado: DENATRAN; que dispõe sobre
a instalação de equipamento obrigatório, denominado antifurto, nos
veículos novos saídos de fabrica, nacionais ou estrangeiros, regu-
lamenta a Lei Complementar 121. O Presidente apresentou os Se-
nhores Luciano R. Silva e Luiz Gustavo Osório, do Ministério da
Justiça; e José Vilas Boas e David Meister do Ministério das Co-
municações, que esclareceram sobre os aspectos de segurança e de
comunicação do equipamento antifurto. Após responderam aos ques-
tionamentos formulados pelos Conselheiros. O Senhor Presidente
agradeceu a presença dos convidados que foram em seguida dis-
pensados. Após a leitura da Nota Técnica s/nº de 2007/2006-CGIT e
ainda do Parecer CONJUR/CIDADES nº 1746/2007, o conselheiro
representante do Ministério da Ciência e Tecnologia solicitou vista do
processo, devendo a matéria retornar na reunião marcada para o dia
01 de junho do corrente ano. 3) Processo: 50611.004.531/2003-11;
Interessado: Elia Maria Rodrigues; Assunto: Recurso interposto pelo
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 11ª
UNIT; Relator: Carlos Alberto Ferreira dos Santos - Ministério do
Meio Ambiente. Após apresentação do Parecer 311/2007, foi o mes-
mo aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo provi-
mento. Mantendo a Penalidade. 4) Processo: 50612.00.4339/2003-14;
Interessado: Alexandre Robson Reginaldo Oliveira; Assunto: Recurso
interposto pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes - DNIT contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 12ª UNIT; Relator: Carlos Alberto Ferreira dos Santos -
Ministério do Meio Ambiente. Após apresentação do Parecer
312/2007, foi o mesmo aprovado por unanimidade, decidindo o Con-
selho pelo provimento. Mantendo a Penalidade. 5) Processo:
50606.013398/2005-16; Interessado: Celio Geraldo de Freitas; As-
sunto: Recurso interposto pelo interessado contra Junta Administra-
tiva de Recursos de Infrações - JARI da 4ª UNIT; Relator: Carlos
Alberto Ferreira dos Santos - Ministério do Meio Ambiente. Após
apresentação do Parecer 313/2007, foi o mesmo aprovado por una-
nimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo o
cancelamento. 6) Processo: 50600.005296/2005-87; Interessado: An-
tonio Afonso de Carvalho Arantes; Assunto: Recurso interposto pelo
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4ª
UNIT; Relator: Carlos Alberto Ferreira dos Santos - Ministério do
Meio Ambiente. Após apresentação do Parecer 314/2007, foi o mes-
mo aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não pro-
vimento. Mantendo o Cancelamento. 7) Processo:
50600.005295/2005-32; Interessado: Daniel Batista de Souza; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de Infra-Es-
trutura de Transportes - DNIT contra Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações - JARI da 12ª UNIT; Relator: Carlos Alberto
Ferreira dos Santos - Ministério do Meio Ambiente. Após apre-
sentação do Parecer 315/2007, foi o mesmo aprovado por unani-
midade, decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo o
cancelamento. 8) Processo: 51190.820093/2000-24; Interessado: Jos-
mari Pirolo; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT contra Junta Administrativa
de Recursos de Infrações - JARI da 12ª UNIT; Relator: Edson Dias
Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Pa-
recer 316/2007, foi o mesmo aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo provimento. Mantendo a Penalidade. 9) Processo:
08659.004532/03; Interessado: Polícia Militar do Paraná; Assunto:
Recurso interposto pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT contra Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 12ª UNIT; Relator: Edson Dias Gonçalves - Mi-
nistério dos Transportes. Após apresentação do Parecer 317/2007, foi
o mesmo aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo
provimento. Mantendo a Penalidade. 10) Processo:
50609.970020/2003-20; Interessado: Elvio Fonzar; Assunto: Recurso
interposto pelo interessado contra Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 9ª UNIT; Relator: Edson Dias Gonçalves -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer 318/2007,
foi o mesmo aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo
não provimento. Mantendo a Penalidade. 11) Processo:
50609.000674/2003-94; Interessado: Cláudio Padroche Acarria; As-
sunto: Recurso interposto pelo interessado contra Junta Administra-
tiva de Recursos de Infrações - JARI da 9ª UNIT; Relator: Edson
Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer 319/2007, foi o mesmo aprovado por unanimidade, decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a Penalidade. 12) Pro-
cesso: 50606.019384/2003-44; Interessado: Auto Locadora Brasil Lt-
da; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6ª UNIT; Relator:
Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após apresen-

tação do Parecer 320/2007, foi o mesmo aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a Penalidade. 13)
Processo: 51220.000586/2001-48; Interessado: Luis Carlos Martins
Apolinário; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT contra Junta Administrativa
de Recursos de Infrações - JARI da 12ª UNIT; Relator: Edson Dias
Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Pa-
recer 321/2007, foi o mesmo aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo provimento. Mantendo a Penalidade. 14) Processo:
50600.004893/2004-11; Interessado: Gustavo Henrique Pimentel Car-
neiro; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT contra Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 12ª UNIT; Relator: Edson Dias
Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Pa-
recer 322/2007, foi o mesmo aprovado por unanimidade, decidindo o
Conselho pelo provimento. Mantendo a Penalidade. 15) Processo:
50617.000852/2002-05; Interessado: Jose Rigo; Assunto: Recurso in-
terposto pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes - DNIT contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 17ª UNIT; Relator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos
Transportes. Após apresentação do Parecer 323/2007, foi o mesmo
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provi-
mento. Mantendo a Penalidade. 16) Processo: 51190.7600027/2000-
98; Interessado: Pedro Batista Mota; Assunto: Recurso interposto pelo
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12ª
UNIT; Relator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes.
Após apresentação do Parecer 324/2007, foi o mesmo aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo
o Cancelamento. 17) Processo: 50606.019971/2003-33;Interessado:
Sorveteria Ice Ber Ltda; Assunto: Recurso interposto pelo Depar-
tamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT contra
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6ª UNIT;
Relator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após
apresentação do Parecer 325/2007, foi o mesmo aprovado por una-
nimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo o
cancelamento. 18) Processo: 50611.004773/2003-90; Interessado:
SOS resgate Ltda; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT contra Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12ª UNIT; Relator:
Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após apresen-
tação do Parecer 326/2007, foi o mesmo aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo o cancela-
mento. 19) Processo: 50611.004908/2003-23; Interessado: João Ro-
drigues da Silva; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT contra Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12ª UNIT; Relator:
Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após apresen-
tação do Parecer 327/2007, foi o mesmo aprovado por unanimidade,
decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a Penalidade. 20)
Processo: 50600.001953/2004-36; Interessado: João Alberto Monteiro
dos Santos; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT contra Junta Administrativa
de Recursos de Infrações - JARI; Relator: Edson Dias Gonçalves -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer 328/2007,
foi o mesmo aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo
não conhecimento. 21) Processo: 50606.007102/2006-17; Interessado:
Marcos Antonio dos Santos; Assunto: Recurso interposto pelo in-
teressado contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 6ª UNIT; Relator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos
Transportes. Após apresentação do Parecer 329/2007, foi o mesmo
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo provimento.
Mantendo o cancelamento. 22) Processo: 50611.005406/2003-10; In-
teressado: Adão Gomes da Silva; Assunto: Recurso interposto pelo
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 11ª
UNIT; Relator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes.
Após apresentação do Parecer 330/2007, foi o mesmo aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a
Penalidade. 23) Processo: 51220.015244/2001-22; Interessado: Cus-
todio Dornela da Costa; Assunto: Recurso interposto pelo interessado
contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12ª
UNIT; Relator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes.
Após apresentação do Parecer 331/2007, foi o mesmo aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a
Penalidade. 24 ) Processo: 50607.005217/2004-18; Interessado: He-
loisa Seabra Guimarães; Assunto: Recurso interposto pelo interessado
contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12ª
UNIT; Relator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes.
Após apresentação do Parecer 332/2007, foi o mesmo aprovado por
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a
Penalidade. 25) Processo: 50607.009437/2004-90; Interessado: Nilton
Pereira de Castro; Assunto: Recurso interposto pelo interessado con-
tra Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª UNIT;
Relator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após
apresentação do Parecer 334/2007, foi o mesmo aprovado por una-
nimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a
Penalidade. 26) Processo: 50612.005204/2004-49; Interessado: Jales
de Freitas; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12ª UNIT; Re-
lator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos Transportes. Após apre-
sentação do Parecer 335/2007, foi o mesmo aprovado por unani-
midade, decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a
Penalidade.27) Processo: 50607.021438/2003-21; Interessado: Rosa
Maria de Araújo do Nascimento; Assunto: Recurso interposto pelo
interessado contra Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 7ª UNIT; Relator: Edson Dias Gonçalves - Ministério dos
Transportes. Após apresentação do Parecer 336/2007, foi o mesmo
aprovado por unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provi-
mento. Mantendo a Penalidade. 28) Processo: 50609.003885/2003-89;
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PORTARIA Nº 30, DE 1º DE JUNHO DE 2007

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, inciso XII, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e tendo
em vista o que dispõe a Resolução nº 155, do CONTRAN, de 28 de
janeiro de 2004, e

Considerando a necessidade de estabelecer o código de re-
colhimento referente aos custos operacionais da gestão, administra-
ção, prestação de informações e custeio da infra-estrutura de dados e
comunicação das bases de dados RENAINF, RENAVAM e RENACH,
resolve:

Art. 1º Alterar o item 2.1.2, do anexo II, da Portaria De-
natran nº 24, de 31 de março de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 03 de abril de 2006, que passará a vigorar com a seguinte
redação:

"2.1.2 R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos), sendo
R$ 3,00 (três reais) referentes à gestão, administração e prestação de
informações e R$ 3,35 (três reais e trinta e cinco centavos) para
custeio da infra-estrutura de dados e comunicação destinados à cir-
culação e disponibilização das bases de dados RENAINF, RENAVAM
e RENACH, que deverá ser recolhido à Conta Única do Tesouro
através de GRU - Guia de Recolhimento da União, com o código
identificador 200012 00001 20059-0."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA
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PORTARIA Nº 31, DE 1º DE JUNHO DE 2007

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da competência que lhe foi atri-
buída pela Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, do CONTRAN
e tendo em vista o que consta do processo nº 80001.012765/2007-04,
resolve:

Art. 1º Credenciar o Jeep Clube Itajaí, inscrito no CNPJ sob
o nº 01.275.151/0001-15, com sede na Rua Manoel Bernardes, s/n -
Itaipava - Itajaí - SC, CEP 88.316-400, para examinar a originalidade
de veículos antigos de coleção e expedir Certificado de Originalidade,
nos termos da Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, do CON-
TRAN, com a alteração dada pela Resolução nº 127, de 06 de agosto
de 2001, do CONTRAN.

Art. 2º O Jeep Clube Itajaí deverá enviar anualmente ao
DENATRAN o controle de emissão dos Certificados de Origina-
lidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
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ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE MAIO DE 2007

Aos vinte e cinco dias do mês de maio dois mil e sete, o
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN reuniu-se no Hotel Ma-
nhattan, localizado na Quadra 02, Bloco "A", SHN Setor Hoteleiro
Norte, Brasília/DF, contando com a presença de seus integrantes,
representantes dos Ministérios das Cidades, da Ciência e Tecnologia,
da Defesa, do Meio Ambiente, da Saúde e dos Transportes sob a
presidência do Senhor Alfredo Peres da Silva, Presidente do CON-
TRAN, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta. Abertura
da Reunião: após a confirmação da existência de quorum regula-
mentar, a reunião foi aberta pelo Senhor Presidente. A ata da 59ª
Reunião Ordinária foi aprovada após retificações propostas. ASSUN-
TOS GERAIS: 1) Processo 0001.00166/2007-50 Assunto: Indicação
do Deputado Federal Ribamar Alves que solicitou o disciplinamento
do exercício da atividade de moto-taxista. Após a leitura da Nota
Técnica nº 15/2007/CGIT/DENATRAN o Conselho decidiu por
aguardar a deliberação do Congresso sobre o Projeto de Lei
6302/2002, tendo vista não ser de sua competência regulamentar

Ministério das Cidades
.




